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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/QOO1-51            ,/

PREI:EITURA  MUNICIPAL DE VALENTE -  ESTADO  DA BAHIA - CONTRATO  NO

Contrato  que   entre  si  fazem,   de   um   lado,   o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/OOO1-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -  CEP:   48.890-000,   representado  neste  ato  pelo  SrO   Prefeito  Municipal  Marcos  Adr/'ano  de
O//ve/'ra Aratíjo,  portador do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,   Valente-BA,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada
CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  RIOS  LOPES  MATERIAL  PARA  CONSTRUÇÃO  LTDA  -  ME,
estabelecída   na  Rua   ROD,   BA  120;   nO   171,   Bairro:   Centro,   adade:  Valente  -  Bahia,  CEP:   48.890-000,
inscrita  no  CNPJ  sob  nO  21.333.898/0001-90,  através  do  seu ,representante  legal  o  Sr.  Ferr]amdo  O//.ve/.ra
R/'os,  p()rtador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O8.012.473-90,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  O19,455.195-
89,   denominada   CONTriTADA,   observado   o   PREGÃO   PRESENCIAL   -   SRP   NO   O8-o23/2oig   e
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO  281/2019,  mediante  as cláusulas e condições seguintes

;CLAUSULA F)RIMEI[lA - OBJETO
1.1  -  contratação  de  empresa  para  fornec.imento de  materiais  de  construção,   hid

I-IIIlm
ráullcos,  ferramentas,

ferragens e correlatos  para  atender as  necessidades  de  diversas secretarias  deste  município.

PARÁGRAFO  ÚNICO   -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem   o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-023/2O19  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constítuem  o  Processo Administrativo  nO  281/2019.

LA SEGUNDA - P[lAZO DE EXECuEÃõiÍO OBJETÓ _______ _J
2.i-   O   Contrato  terá  vigêncla   até   31   de  dezembro  de   2020   contada   a   partir  de  sua   assinatura,
podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admnistração  na
continuidade  do contrato,  c[)nforme art.  57,  inc:iso ll,  da  Lei  nO  8,666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu objeto.

LA TERCEIRA -  DO  PREçO  E FO[lMA DE  PAGAME
3.1  -  O  preço  estimado  a  ser pago  a  Contratada  é  de:  R$  92.570,31  (noventa  e  dois  mil  quinhentos
e  setenta  reais  e  tr'inta  e  um  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,
através de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
B,2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fisc.al/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos e  a  mão  de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços acordados  compreendem  todos  os custos de  execução,  diretos  ou  indiretos.

lCLAUSULA Ql]ARTA - D_A__5TOFÃ5ÃõTüj!_Á_M_ENTTÃ_iíÍÃ
4.1  - As  despesas  decorrentes  da  execução a_éste contraiÕ c.orrerão  por conta  da  DOTAçÃO:

=+_=lJ
UNIDADE    ORçAMENTARIA:    06O8    -    SECRETARIA    MUN.    DE    INFRA    ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIÇOS  PuBLICOS

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA - CEp:.48.890-00O
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE LICITAçõES E CON"ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

O

PROJETO/ATIV.:   2047  -   MANUTENÇÃO  DAS  AçõES   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04,O1 -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2O10  -  MANuTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDUCAçÃO
FONTE:   19  - TRANSFERÊNCIA FUNDEB  40%

UNIDADE ORçAMENTARIA:  05.05.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANUTENçÃO  DAS  AÇõES  DA SECRETARIA  MuNICIPAL DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE ORçAMENTARIA:  05.07.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PR.OJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENçÃO  DOS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS/

UNIDADE ORçAMENTARIA:  07.1O,OO  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL E  SERVIçOS TÉCNICOS
PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍuA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  0[)  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  29  - TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

LA QUINTTDTÃ§ É_RiããiõÉ§ DA CONTRATANTE
-     -  -  _ `_ --l

5.1 -  Observar fielmente as  cláusulas  e condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertlnentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuaís
atrasos  no  adimplemento  das obrigações;
5.3  -  Certiflcar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condíções  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

õéiüãããõ-  DAS ES  DA CONTRATADA.
6.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fomecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  exímr-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e fomecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,   decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

Praça  Getú1io Vargas/  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ãÉTIMA - DAS__ããfi?õÉS
_PARA O  CASO

DE INADIMPLEMENTO.
7.1    -    Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de
lnadimplemento  contratual  e  normas gerais  da  referida  Lei.

CLAllSuLA OITAVA - I)A RESCISAO

O

8.i  -  o  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impllquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amgável  ou judicial,  observadas as
sítuações típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Adm"stração,
conforme  a  legislação  aplicável.

LA  NONA-  DA FISCA LIZAçAO
9.1  -  Todos  os   produtos/serviços   obJ.eto   desta   llcltação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de  onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e  tudo  fac"itar  para   que   a  fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2  -  As   comunicações   entre   a  fiscalização   e   a  fomecedora   dos   produtos  serão  sempre   por  escrito.
Quando   por   necessidade   ou    convemêncla    do   serviço,    houver   entendimentos   verbais,    estes   serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dols)  dias após os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edltal,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscallzação  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  lneficientes ou  ínadequados à  execução  dos seMços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerldo  para  a  realízação  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortulto
ou  de  força  maior ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalízação  poderá  exigir

que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horárlo  extraordinário,  a  fím  de
gara"r a entrega  dos objetos no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabmdade  da  contratada  pela  qualidade
e correta  execução  dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  reglstradas  no "diárlo
dos serviços",  no  qual  a  contratada fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas durante a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou comíssão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrênclas   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;
b)  transmtir  ao  contratado   instruções  e  comunlcar  alterações  de   prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  aval]ação
flnanceíra  de  contratc)s  e  convêníos,  dos  íncidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, junto a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do contrato;
e)    promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emithdo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúWdas  da  contratada,  solícítando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parec.er de  especiallstas;

S/,              PraçaGetu"oV"ga":=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de contratos  e  convênlos;
h)    fiscalizar   a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante   toda    a    execução    do    contrato,    em
compatlbilidade  com   as   obrigações   assumidas,   as   condições  de   hab"tação  e  qualiflcação  exígidas   na
lic.itação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;
l)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis  trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que tal  fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacíonados com  a  execução
do  contrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

CLAUSIJLA  DECIMA -  DO  REAJuSTE,  DOS ACRESCIMOS  E SuP
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Par[es  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme  variação  de  mercado,
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acrésclmos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,   no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)    do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,    de   acordo   com   os   parágrafos    primdro   e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO  8,666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão   poderá   exceder  os  limites
estabelecidos em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes de acordo  c.elebrados entre os Contratantes.

LA DECIMA  PRIMEIRA -  DAS  DISPOSIçOES  FINAIS
11.1  -  Os tributos  que  sejam  devidos  em  decorrêncla  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada,
i1.2  -  Aos  casos  omíssos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente  à
Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Leí  nO  8.883/94 e  Lei  complementar nO  123/2006,  com  suas  alterações
no que couber.

i_-_-_    _IECIMA SEGUNDA -  DA SuBCONTRATAçAO
erá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  obJ.eto  deste12.1  -  A  Contratada  não  pod

Co nt:rato.

LA DECIMA TERCEIRA - 5õTS_CAS_OS OMISSOS
____l

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omlssos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,   aplicando-lhes,  supletivamente,   os  princípios  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  dlsposições  do  Direlto  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso
XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

DECIMA QuARTA -  DO  FORO
i4.i  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bama,  com  renúncla  de  qualquer  outro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para   flrmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   sl,   aJ'ustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai
pelas partes assínado,  as quais se  obrigam  a  cumpn-lo.

praça Getu''o Vargas' nO O"entro' Va'en"A - CEP  48E±



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[` DE  LICITAÇõES  E 'CONT[lATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valent:e  -  Bahia,  15  de  maio  de  2020.

CO NTRATANTE :

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA.

O
s Adriano de Oliveira  Araújc)

FORNECEDO[L:-

Rlos   LopEs   MATERIAL   pAm  coNsTRiiçãoLI#íft m, w=
Fernando Oliveira  Rios
Representante  legal

'F:::""hÃ*php #o,, o{#
Nome: © M"e^ÍÍc^~ A4m* Í`a,c._

CPF/W:..     rg (OOíW1-;l
----CPF/RG:e-8rstr4¢ gjãqJ3

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-00O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO NO  146/2020

OBJETO:    Contratação    de    empresa    para    fornecimento    de    materiais    de    construção,    hidráulicos,
ferramentas,  ferragens  e  correlatos  para  atender as  necessidades  de diversas secretarias deste  munlcípio.

DOTAçAO  OFlçAM ENTARIA
uNIDADE    ORçAMENTARIA:     06O8    -    SECRETARIA    MUN.    DE    INFRA    ESTRUTuRA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIçOS PUBLICOS
PROJETO/ATIV.:   2047  -   MANuTENÇÃO  DAS  AçÕES   DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,
TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE ORçAMENTARIA:  O4.04.O1 -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2O10  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAçÃO
FONTE:  19  - TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  4O%

UNIDADE  ORçAMENl-ARIA:  O5.05.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENçÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA..  3.3,9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  O2  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNII)ADE  ORçAMENTARIA:  O5.O7.00  I:UNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENçÃO  DOS  SER.VIÇOS  DE  ATEND"ENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  14  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  07,10.OO  I:UNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL E SERVIÇOS  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV.:  2O29  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2O26  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍuA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  29  - TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADuAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FEAS

LOTE  I:  ABRACADEIRAS,  ADAPTADORES,  BOIAS,  BUCHAS  DE  REDUCÃO

ITEM
QTD. UNID VALO RUNIT. VALO RTOTALESPECIF:ICAÇAO  DOS PRODUTOS

1 200 UNID ABRACADEIRA  PLÁSTICA  PARA TuBO  lOOMM 3 ,f;ri 734,00
2 400 UNID ABRACADEIRA  PLÁSTICA  PARA TUBO  20MM l,01 404,00
3 200 UNID ABRACADEIRA  PLÁSTICA  PARA TUBO  25MM 1,38 276,00
4 100 UNID ABRAÇADEIRA  PLÁSTICA  PARA TUBO  32MM 1,65 165,00
5 200 UNID ABRACADEIRA  PLÁSTICA  PARA TUBO  40MM 2,02 404,00
6 100 UNID ABRAC:ADEIRA  PLÁSTICA  PARA TuBO  5OMM 2,20 220,OO
7 100 UNID ABRAçADEIRA  PLÁSTICA  PARA TUBO  75MM 2,94 294,00
8 200 UNID ADAPTADOR  PVC  CAIXA D'AGUA  20X1/2 4,96 992,00
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9 140 UNID ADAPTADOR  PVC  CAIXA  D'AGUA  25X3/4 5,42 758,80
10 100 UNID ADAPTADOR  PVC  CAIXA  D'AGUA  32X1" 10,28 1.028,00
11 29 UNID ADAPTADOR  PVC  CAIXA  D'AGUA 40X1.1/4 10,83 314,07
12 50 UNID ADAPTADOR  PVC  CAIXA  D'AGuA  50X1.1/2 11,48 574,00
13 1000 UNID ADAPTADOR  PVC  CURTO  20X1/2 0,46 460,00
14 400 UNID ADAPTADOR  PVC  CURTO  25X3/4 0,55 220,00
15 240 uNID ADAPTADOR  PVC CuR.TO  32Xlll l,01 242,40
l6 100 UNID ADAPTADOR  PVC  CURTO  40X1.1/4 2,30 230,00
17 1OO UNID ADAPTADOR  PVC  CuRTO  50X1.1/2 2,30 230,OO

18 154 UNID BÓIA  PARA  CAIXA  DtAGUA  IX2 5,05 777 JO
19 100 UNID BÓIA  PARA  CAIXA  DtAGUA 3X4 4,96 496,OO
20 58l UNID BuCHA  DE  REDuCÃO  CURTA SOLD  25X20 0,46 2!Sri '2!f)
21 300 UNID BUCHA  DE  REDUCÃO  CURTA SOLD  32X25 0,64 192,00
22 340 UNID BuCHA  PVC  REDUÇÃO  ESGOTO  50X40MM 0,92 312,80
23 260 UNID BuCHA  PVC  REDUCÃO  SOLD  LONGA 32X20MM 1,29 335,40
24 260 UNID BuCHA  PVC  REDUCÃO  SOLD  LONGA 40X20MM l,38 358,80
25 199 UNID BuCHA  PVC  REDUCÃO  SOLD  LONGA 40X25MM 1,74 346,26
26 210 UNID BUCHA  PVC  REDUÇÃO  SOLD  LONGA  50X20MM 1,74 365,4O
27 20O UNID BuCHA  PVC  REDUCÃO  SOLD  LONGA 50X25MM 1,74 348,00
28 170 UNID BUCHA  PVC  REDUCÃO  SOLD  LONGA  50X32MM 2,30 39l,00
29 48 UNID CAIXA  HIDRÕMETRO  EMBASA  [)LÁSTICA 15,24 731,52
30 100 UNID CAIXA  SIFONADA  PLASTICA BRANCA  100mm 6,15 615,00
31 50 UNID CAIXA  SIFONADA  PLASTICA  BRANCA  150mm 13,95 697,50
32 20O UNID CAIXA  SIFONADA  PLASTICA  BRANCA  40mm 4,41 882,00
33 40 UNID CAIXA  SIFONADA  PLASTICA  BRANCA  50mm 6,15 246,00
34 40 UNID CAIXA  SIFONADA  PLASTICA  BRANCA 75mm 17,63 705,20

TOTAL GERAL RS 15.614,11

LOTE XVIII:  MASSA CORRIDA/ACRÍLICA

O

ITEM QTD. UNID.
VALORUNIT. VALORTOTAL

ESPECIFICAÇAO  DOS PRODUTOS

567 40 UNID MASSA ACRÍLICA  18L 81,80 3.272,00
568 100 UNID MASSA ACRÍLICA  3,6L 13,10 1.310,00
569 90 UNID MASSA  CORRIDA  PVA  18L 48,00 4.320,00
570 100 UNID MASSA  CORRIDA  PVA  3,6L 8,70 870,00
571 340 SC MASSA  CORRIDA  PVA  PACOTE  15KG 16,40 5.576,00

TOTAL GERAL RS 15.348,00

LOTE XIX:  PRODUTOS  QuIMICOS,  COLAS  E  SIMILARES

ITEM QTD. UNIDl ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODUTOS
VALO RUNIT. VALO RTOTAL

572 357 UNID ACIDO  MURIÁTICO  IL 5,00 1.785,00
573 15 UNID ADESIVO  PARA CHAPISCO TIPO  "BIANCO"  0.9  L 21,6O 324,00
574 10 UNID ADESIVO  PARA CHAPISCO  TIPO  "BIANCO"  3.6  L 63,90 639,00
575 85 UNID COLA  BRANCA  COMUM   100OG 18,70 1.589,5O
576 88 UNID COLA BRANCA  COMUM  500G 10,70 941,60
rSJ7 40 UNID COIA  DE  CONTATO  PARA  BORRACHA/COUR.O  3.2KG 20,30 812,OO
578 200 UNID COLA  MASSA  10OGR 7,40 1.480,00
579 50 UNID COLA  POLIEPOXI  IOO  G 3,50 175,00
580 100 uNID COLA  POLIEPOXI  50  G 2,60 260,00
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581 30 UNID
IMpERMEABILlzANTE   PARA   cONcRETo  Tlpo   "vEDAcrr" 9,30 279,000.9L

582 lO UNID
IMPERMEABILIZANTE   PARA   CONCRETO   TIPO   "VEDACIT"

26,90 269,00
3.6L

583 200 KG ÓXIDO  DE  FERRO 11,50 2.3OO,OO

584 20 UNID
REVESTIMENTO    IMPERMEÂVEL    CONTRA    INFILTRAÇÕES 48,20 964,00
TIPO  "VEDAJA"  3.6  L

TOTAL GERAL RS 11'818,10

LOTEXXI:  EPl'S  E  EPC'S   E  SIMllARES

ITE M QTD- UNID. ESPECII:ICAçÃO  DOS  PRODUTOS
VALO RUNIT' VALO RUNIT.

615 1OO PAR BOTA  BORRACHA 7  LÉGUAS  BRANCA 30,20 3.020,00
616 120 PAR BOTA  BORRACHA  7  LÉGuAS  SOLADO  AMARELO 23,61 2.833,20
617 170 PAR BOTA COuRO  SOLADO  PNEU 32,21 5.475,70
618 200 PAR BOTA  PARA  GARI  BORRACHA 30,47 6.094,00
619 50 UNID CAPA  DE  CHUVA AZUL 13,45 672, 50
620 50 UNID CAPA  DE  CHUVA  COM  MANGA AMARELA  REFORÇADA 15,19 759,50
621 80 UNID CAPACETE  DE  SEGURANCA  PLÁSTICO  COM  CARNEIRA 14,00 1.120,00
622 30 UNID CONE  SINALIZADOR. GRANDE 25,07 752,10
623 200 PAR LUVA  DE  COURO  CANO  CURTO 6J7 1.354,00
624 l50 PAR LuVA  DE  COURO  CANO  LONGO 8,6O 1.290,00
625 150 PAR LUVA  DE  PANO 2,93 439,50
626 100 PAR LUVA  IATEX AZUL 3,93 393,00
627 80 PAR LUVA  LATEX  PRETA 5I2.2 417,60
628 100 PAR LUVA  LATEX VERDE 3,48 348,00
629 356 UNID MÁSCARA  DE  FILTRO  PARA  PROTECÃO  DESCARTÁVEL 0,82 291,92
630 4OO UNID MÁSCARA  PROTECÃO  DOBRAVEL REFORÇADA 2,10 840,OO
631 100 UNID ÓCuLOS  DE  SEGURANCA 6,68 668,00
632 160 UNID PROTETOR AUDITIVO 1,28 204,80
633 100 UNID PROTETOR AURICulAR COPOLÍMERO 1,01 101,00
634 45 UNID PROTETOR AuRICuLAR TIPO  CONCHA 8 ,Sri 403,65

TOTAL GERAL RS 7[J AJ8'4n

LoTE )oa/:  EQUlpAMENTos  ELÍTRlcos  pARA coNsTRucão

ITE M QTD' UNID.
VALORUNIT. VALO RTOTAL

ESPECIFICAçAO  DOS FIRODUTOS

686 4 UNID BOMBA  D 'AGUA  CENTRIFULGA  1/2CV  25OW  BIVOLT 133,30 533,20
E;R;J 5 UNID BOMBA  D'AGuA  SUBMERSA   MÍNIMO  DE  380W  220V 192,2O 961,00
688 5 UNID FuRADEIRA  DE IMPACTO  220V  1/2 110,30 551,50
689 5 UNID FURADEIRA  DE  IMPACTO  220V  3/8 107,40 537,00

690 2 UNID
PARAFUSADEIRA/FURADEIRA    DE    IMPACTO    A    BATERIA

258,90 517,80ÍONS  DE  lÍTIO
691 5 UNID SERRA  MÁRMORE  1300W  220V 192,70 963,50
692 2 UNID SERRA TICO-TICO  500W  220V 126,90 253,80

TOTAL GERAL RS 4.776,60

LOTE  )O(VI:  MATERIAIS  DE  ELETRICIDADE

ITEM QTD' UNID. VALO RUNIT- VALO[tTOTAL
ESPECIFICAçAO  DOS  PFIOI)UTOS

693 120 100 ARRUELA  DE  ALUMÍNIO  PARA  ELETRODuTO  1" 0,97 116,40
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O

694 120 120 ARRUELA  DE  ALUMÍNIO  PARA  ELETRODUTO  1/2 0,48 57,60
695 20O 400 ARRUELA  DE  ALUMÍNIO  PARA  ELETRODUTO  3/4" 0,87 174,OO

696 120 100 BUCHA  DE ALuMÍNIO  PARA  ELETRODUTO  1" 1,45 174,00
Uífri 120 120 BUCHA  DE ALUMÍNIO  PARA  ELETRODUTO  1/2 0,87 104,40
698 200 400 BUCHA  DE ALuMÍNIO  PARA  ELETRODUTO  3/4" 1,16 232,00
699 80 UNID CAIXA  DE  DISJUNTOR  EXT  PVC  P/  OI  DISJ 3,49 279,20
700 40 UNID CAIXA  DE  DISJUNTOR EXT  PVC  P/  02  DISJ 7,95 318,00

70l 40 UNID cAlxA DE DlsJuNToR Em pVc p/ o3  DlsJ 7,56 302,40
702 20 UNID CAIXA  DE  DISJUNTOR  EXT  PVC  P/  06  DISJ 11,34 226,8O

703 240 UNID CAIXA  DE  LUZ  PLÁSTICA  3X3  OCTOGONAL 2,52 604,80
704 0 UNID CAIXA  DE  LUZ  PLÁSTICA 4X2 0,78 -

705 400 UNID CAIXA DE LuZ  PLÁSTICA 4X4 2,O4 816,00
7O6 4OO UNID CAIXA  DE  LuZ  PLÁSTICA 4X4  OCTOGONAL 2,33 932,00
7 rfíl 400 UNID CAIXA  DE  LuZ  PLÁSTICA  COM  SUPORTE  IAJE  30CM 3,10 1.240,00
708 26 UNID CAIXA  PADRÃO  MONOFÁSICA 35,86 932,36
709 20 UNID CAIXA  PADRÃO TRIFÁSICA 103,22 2.064,40
710 5 UNID CAMPAINHA  MUSICAL  SEM  FIO 43,03 215, 15
711 100 UNID CANALETA  SX  2.OO  MT. 3,59 359,00
712 80 UNID CANALETA  SX  DF 2.00  MT. 6,69 535,20
713 100 UNID CONECTOR  P/  HASTE TERRA 2,71 271,00
714 100 UNID CURVA 9OOLONGA  ELETRODuTO  ROSCÁVEL  1" 1,94 194,00
715 100 UNID CuRVA 9OOLONGA  ELETRODUTO  ROSCÁVEL  1/2 1,07 107,00
716 150 UNID CURVA  90OLONGA  ELETRODuTO  ROSCÁVEL  3/4 1,65 247,50
7TJ 15 UNID EXTENSÃO  ELETRICA  PP  2P+T O3  MT 8,53 127,95
718 1O UNID EXTENSÃO  ELETRICA  PP  2P+T O5  MT 20,16 201,60
719 50 UNID HASTE TERRA  1.20M 9,40 470,00
720 100 UNID HASTE TERRA  1.20M 9,40 940,00
721 40 UNID HASTE TERRA  2.40M 14, 64 585,60
72:2 40 uNID HASTE TERRA  2.40M 14,64 585,60
72:3 100 UNID LuVA  PARA  ELETRODuTO  ROSCÀVEL  1" 0,78 78,00
72A 100 UNID LUVA  PARA ELETRODUTO  ROSCÁVEL  1/2 0,48 48,00
72:5 15O UNID LuVA  PARA  ELETRODUTO  ROSCÁVEL 3/4 0,68 1O2,OO

72!f) 650 MT MANGUEIRA  CORRuGADA  1/2" 0,58 377,00
72:J 1194 MT MANGUEIRA CORRUGADA  3/4 0,78 931,32
728 1000 MT MANGUEIRA CORRuGADA  5/8" 0,68 680,OO
72:£ 25 UNID QUADRO  DIST.  P/03/04  DISJUNTORES 9,21 230,25
730 10 UNID QuADRO  DIST.  P/O6/08  DISJUNTORES 26,85 268,50
731 10 UNID QUADRO  DIST.  P/12/16  DISJUNTORES 56,51 565,10
73= 30 UNID SOOUETE  PINO 3,59 107,70
733 50 UNID TUBO  ELETRODUTO  DE  PVC  RÍGIDO  ROSCÀVEL  1" 3,59 179,50
734 80 UNID TUBO  ELETRODUTO  DE  PVC  RÍGIDO  ROSCÁVEL  1/2 1,84 147,20
735 150 UNID TuBO  ELETRODuTO  DE  PVC  RÍGIDO  ROSCÁVEL 3/4 2,71 406,50

TOTAL GERAL RS 17.535,03

Valor  Total:   R$   92.570,31   (noventa   e   dois   mil   quinhentos  e  setenta   reais  e  trinta   e   um
centavos)

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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Valente  -  Bama,  15  de  maio  de  202O.

CO NTRAl-ANTE :

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA-

O

I:ORNECEDOR:

RIOS   LOPES   MATERIAL   PARA   CONSTRUçÃO
LTDA - ME

7Í2wü  ft  fl>;
Femando Oliveira  Rios
Representante  legal

'::,:±,.v.._, ,._,  ;_.q ,.,+ ,.,#
Nome: © Mm{t.ércp ^ufL£ tàf` _Fi`uJn-

c:JrFrNÍs.    Oí0Ü  /íA - ,m cpF/RG :d3oq_Lo a G ci€

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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®#               cARDEAPsUiBR:l:AAc:oENDAEL:ATlpVEAssDoOABJ:R:DIILcA

#AT3TE3:3;zsD9EJ)oSoCoR1?;:                   COMPROVANTE DcEíNDSACsTRfiO E DE SITUAÇÃO   :;JtiD/E2ô;iR"M

NOME EMPRESARIALRIOSMATERIAL PAfu CONSTRUCAO  LTDA

TITuLO DO ESl-ABELECIMENTO  (NOMÍ-  DE  FANTASIA)         l                                                                                                                                                                                                          PORTE

FERNANDO MATERIAL DE CONSTRuCAO                                                                                                                                                       ME

cÓDIGo E DEscRição DA AriviDADE EcoNÔMicA pRiNcipAL
47.44-O-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO  E DESCRlçÃO  DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDARIAS

23.30-3-01  - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30€-O2 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
41.204-00 - Construção de edifícios
47.41i;-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44.0-01  - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA NATuREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade  Empresária  Limitada

l_OGRADOllRO                                                                                                                                                                       N Ú MERO                        COMPLEMENTO

[tOI) BA 120                                                                                                                       i 7i                          *****n*

CEP                                                BAIRRO/DISTRITO                                                         MuNICIPIO                                                                                        T_
48.890-000                                CENTRO                                                                     VALE NTE                                                                                         BA

ENDEREçO ELETRÔNI OO                                                                                                                                     TELEFONE

I  e"tomiosfeira@hotmaiLcom                                                                   l    l  (7S) 3223B334/ (75) 322"334

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+ll\+

slTUAção cADAsTRAL                                                                                                                                                                                       DA" DA srTuAção cADAsTRAL
ATIVA                                                                                                                                                                                                           O3/1 1 /2O1 4

MO"VO DE SITUAçÃO CADASTRAL

SITUAçÂC) ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                              DAl-A DA SITUAçÃO ESPECIALIliiiiI_
Aprovado pela lnstrução Normativa  RFB  nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2020 às  11 :23:57 (data e hora de Brasília). Página:  1/1
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Goi"RNo I)o EsTAI)o DA BAmA

sE CRETARn DA FAzEpH)A

Emissão:  l5/04/2020 08:23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitída para os efeitos dosarts. 113 e 114 da Lei3.956 de 11  dedezembro de 1981  - Código
TribtJtário do Estado da Bahia)

Oe"dão NO: 20201080655

RAZÃO SOOtAL

moS MATERIAI, I.ARA CoNsTRucAo l,TI)A

lN'SCRlçÃO ESTADuAl. CNPJ

í20.628.056 21.333,898/0001_9O

Flca certlflcado que não aonstam, até a presente data, pendências de responsabllldade da pessoa física ou jurídloa acima
Ídentmcada,  relatlvas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta ceriidão eriglc)ba todos os seus estabeleclmentos quanto à lnexlstêricla de clébltos, incluslve os inscritos na Dívida
Atlva, de cc)mpetência da Procuradc)rla GeraT dc) Estado, ressalvado o c]ireíta da Fazenda Pública dc) Estado da Bahia

cobrar qualsciuer débitos que vlerem a ser a[urados posteriormente.

:Emitida em 15/04/2020,  conforme Portan'a nD 918/99, sendo vállda por60 días, contados a partirda data de sua
emissão,

AAUTENTICIDADE t]ESl'E DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
- FAZENDÁRblS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://w\w.sefaz.ba,gov,br

Vá1Ída cam a apresentação conjiinta clo carião orlginaT de lnscrição rio CPF ou no CNPJ da
Secretarla da Recelta Federal dc) Mlntstério da Fazenda_
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mlNISTÉRio DA FAzENDA
Se'cretaria da Receita Federal do Brasll.

: Procuraàoría:Geral da Fazenda Naclonal

i'i...:.i..`-.-'.  s3`.í ``
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`J.-.~__.`             `    1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVC)S AOS TRIButOS FEDERAIS' E À DÍVIDAAT'lVA.
DAUNlÃO

NoiTie:  RIOS MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 21.333.898/0001.9O

..   `..=...  `
l;J.>..\.\..

:.'-     '.'; Ressalvado    ó    'direi.to..dç '..a.  Fazenda   'Nacional    cójrar'  'e-' írk"rçver    quaisquer..!Íviáas,:'de.. ;'''.... ;. "

i;.,.....T...r.ésponsabilidade.do sujeitc)  passivo  acima identificado  que víerem  a ser apuradas,,é  certifícadó  que... '_ :

'='
i:`':``.

`     `+`.'

làl./+r.l ,'.  :`.:..._'.

i..hão óofistam  penc!ências em seu.nome,  relativas a crédítc)s tributárlos admnistrados pela Secretaria
da   Receita-Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   lnscrições   em   DÍvlda  Atíva   da   Uni'ão  ,(DAU)  junto   à
Prc)curadoría-Geral da Fazenda Naclc)nal (PGFN).

E:ta certldão é válída para o estabeleclmento matríz e suas filials e, no caso de ente federativo, para
to'dos o§ órgãos e fundos f)úblicos da admínistração díreta a ele vinculados, Refere-se à sltuação dc)

na's arieas ,a'.a 'a,. do pará"afo únl" do an. 11  da Lei nO 8.212,.de 24 de julho_d_e.;9.?1.. '   ,,.,_.:.:. í...,.i.;.,#,.,t;
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POI)ER   JUDICIÁRIO
JUSTIçA   DO   TRABAIJHO
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.-Í.:'i.:   _-,  -   -Nomeú.  RtosTíRTIEIRUlfLO piii:cI1:1NVfT::i::UIL:Ei:NUpbJ:'lf3A3h3H:;;/f;:.i:':;Ío  ,:.,..J._

Certidão   no:    8739262/2o2o
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Certificado de Reglilaridade
do FGTS - CRF

lnscrição:        2.i.333,898/oooi-9o
Razão  Social:Rlos LOpEs MATERrAL PARA CoNsTRucAo LTDA
Endereço:         Rc)DoVIA BA120 / CEDNTRO / FEIRA DEsANTANA/ BA/ 489oo-[)oo

A Calxa  EconômlCa  Federal,  no  uso  da  atribulção  que  lhe  c:c)nfere  o  Art.
•7,  da  [e!-8,036,  de  11  de  malo  de  1990,  certlfica  que,  nesta  data,..a
ehpresa  acima  identificada  encontra-se  em  situa.ção  regular perante'.o
Fundo  de Garantii doTempo de Servlco  - FGTS,

O   presente   Certlficado   não   servirá   de   prova   coni:ra    cobrança    de
quaisquer  débitos  referentes  a   contrlbuições  e/ou   encargc)s   devidos,
decorrentes das obrigações com  o FGTS,

Valid''ade:20/03/2020 a. 17/07/2020

Certíficação Número: 2020032005512543202416

Informação obtida  em  14/04/2o2o 15:33!46

•-;:__;.`.-
+`

A   utilização   deste   Cemfícado   para   os   flns   prevlstos   err\    Leí   esta.
condlclonada    a.verlficação    de    autentíctdade    no    Site    da    caixa.,
wwwéaij(a.gov.br `

;i,Í,í;,:,.:?".b../tcpn,8u"a-off.calxa.gov.br/consu lticri/pagos/consulbEmpregador.jsf.l..       +
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Prefeitúra  Municipal  de Valente
PRAÇA GETULIO  VARGAS,  01  PMV

Centro - VALENTE - BA        CEP: 4B890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000198/2020.E

Nome/Razão SociaI:

Nome Fantasia:

lnscrição  Municipal:

Endereço:

O

O

RIOS MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA

FERNANDO MATERIAL DE CONSTRUCAO

OOO46/201 6                                                                  CPF/CNPJ:   21.333.898/0001 -90

ROD ROD.  BA120,  171  CASA

CENTRO VALENTE -BA       CEP: 48890-OOO

RESSAWADO   O   DIREITO DA FAZENDAMuNICIPAL  COBRAR  QuAISQUER  DEBITOS QUE VIEREM ASER

APURADOS  POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO  QUE,  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,   NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

T[tlBUTÂRIOS  DO  CONTRIBulNTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE  MuNICÍPIO.

Observação:

***********************************m********************************idt************i(*********************i(************************************

***************************************************************************************************************m**************i€**************

***************************************************************************************************************m*****************************

******************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em              11/05/2020 com  base no CÓdigo Tributário  Municipal.

Certidão válida até:   09/08/2O20

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão:  2600004858640000118716090000198202005118

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçã() de sua
autenticidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômic.o - Certiclão  Negativa  - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso  em  i1/o5/202O às  11:23:23



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE - BA

sexta-felra
29 deMaio  de 2020

AnolV-N®  81

e

n4u}Hclplo DE vALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS NO O142 A O147/2020 _NO O8_023/2019, p. A. No 28i/2o19.

Contratante:  Município  de Valente.  Objeto:  Contratação  de  empresa para fomecimento  de materiais  de  constnição,  hidíulicos,  ferramentas,
ferragens  e correlatos para atender as necessidades  de  diversas  secretarias  deste município,  confome descrito nestc Edital  e  em todos  os  seus
Anexos. Modalidade: Pregão Presencial nO O8-023/2019. Prazo de vigência: 31/12/2020. Processo: P. A. NO 281/2019, Contrato nO Ol42/2020, em
favor do participante: BELL COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita com o ChH)J NO 19,086.011/0001-64, vencedora dos
lotes: X e Xr\/, totalizando o valor de R$  84.088,58 (oitenta e quatro mil e oitenta e oito reais e cinguenta e oito centavos).  Data da Assinatura:
15/05/2020;  Contrato nO  Ol43/2020,  em favor do participante:  JR SOtJTO DOS  SANTOS  - ME.,  ínscrita com o  CN,J NO  13.391.889/0001-27,
vencedora dos lotes: VIII, XXIII, XXIV, XXVIII, totalizando o valor de R$  173.1 10,Ol  (cento e setenta e três mil cento e dez reais e um centavo).
Data da Assinatura:  15/05/2020; Contrato nO O144/2020, em fàvor do participante: ADEI,MAR ALVES DE LIMA - ME., inscrita com o C}PJ NO
14.522.493/000l-34, vencedora dos lotes: III, rV, VI, l", XIl e HI, totalizando o valor de R$  173.788,00 (cento e setenta e três mil setecentos e
oitenta e oito reais).  Data da Assinatura: 15/05/2020; Contrato nO O145/2020, em fàvor do partícipante: RAUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA., inscrita com o CNPJ NO O8.73 1.O64/0001-74, vencedora dos lotes: XVl e XVII, totalizando  o valor de R$ 75.464,50 (setenta e cinco mil

quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).   Data da Assinatura:  15/05/2020; Contrato nO Ol46/2020, em íàvor do partioipante:
RIOS LOI,ES MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - hffl., inscrita com o CNPJ NO 21.333.898/0001-90, vencedora dos lotes:  I, XVIII,
XIX, XXI, XXV e XXVL totalizando o valor de R$  92.570,3 l  (noventa e dois mil quínhentos  e setenta reais  e trinta e um centavos).   Data da
Assinat\ma:   l5/05#020  e  Contrato  nO  O147/2020,  em  íàVor  do  participante:  H  G  FERREIRA  CONSTRUÇÃ0.,  inscrita  com  o  CIH)J  NO
O9.lOl.984/0001-71, vencedora dos lotes: II, V, IX, XI, X e XXII, totalizando o valor de R$  176.736,04 (cento e setenta e seis mil setecentos e
trinta e seis leaís e quatro centavos).  Data da Assinatura:  15/05/2020.

Valente-Ba, 15 de inaio de 2020.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito.

Esta edição  encontra-se  disponível  no site www,dlarlooficialba.com.br e garantldo sua  autenticldade por certifícado digital  lCP-BRASIL


